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SUBSTITUTIVO 

COMISSÃ O DE EDUCA ÇÃ O, SAÚDE E CULTURA  

 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 232, DE 2019

(Do Senhor Deputado DELMA SSO – REPUBLICANOS/DF) 

 

Institui a Semana Distrital de   
Promoção da Saúde Sexual e   
Reprodutiva e dá outras  
providências.

 

A  CÂMARA  LEGISLA TIVA  DO DISTRITO FEDERA L decreta:  

 

A rt. 1  º Fica instituída a Semana Distrital de Promoção da Saúde Sexual e
Reprodutiva, a ser comemorada na primeira semana do mês de maio de cada ano.

Parágrafo único. A Semana Distrital de Promoção da Saúde Sexual e Reprodutiva visa
a informar a população sobre contracepção, atenção obstétrica, planejamento familiar e
combate à violência doméstica e sexual.

A rt. 2º   A realização da Semana incluirá as seguintes ações, sem prejuízo de outras
que vierem a se fazer necessárias:

I – organização de atividades educativas e distribuição de materiais informativos de
promoção dos direitos sexuais e reprodutivos e de combate à violência sexual no âmbito das
instituições públicas;

II – implementação de campanhas de comunicação nas redes sociais oficiais do
Distrito Federal e em outros meios;

III – promoção de eventos informativos sobre a disponibilidade e o uso de métodos
contraceptivos, de modo a promover o planejamento familiar e prevenir o aborto.

Parágrafo único. As ações referidas neste artigo observarão o que dispõe a Política
Nacional de Atenção Integral à Saúde da Mulher, a Política Nacional dos Direitos Sexuais e
Reprodutivos e a Norma Técnica de Prevenção e Tratamento dos Agravos Resultantes da
Violência Sexual contra Mulheres e Adolescentes.

A rt. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

A rt. 4º  Revogam-se as disposições em contrário, especialmente a Lei nº 2.116, de 12
de novembro de 1998.

JUSTIFICA ÇÃO 

 

Este substitutivo tem por finalidade dotar de vida própria o Projeto de Lei nº
232/2019 na medida em que o objeto da proposição é mais abrangente que o da Lei nº
2.116/1998, cujo teor seria amplamente modificado em caso de aprovação do projeto em tela.
Dessa forma, consideramos mais apropriado reverter a proposta modificação da Lei vigente e
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Dessa forma, consideramos mais apropriado reverter a proposta modificação da Lei vigente e
inserir uma cláusula revogatória expressa. Além disso, suprimiu-se a modificação ao art. 2º da
Lei nº 2.116/1998, a qual incorria em vício de inconstitucionalidade.

 

 

Sala das Comissões, em

 

 

DELMA SSO
Deputado Distrital

REPUBLICANOS/DF
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